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Serviço Público Federal
 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Portaria Inmetro/Dimel nº 133, de 27 de abril de 2020.

(Adi�vo à Portaria Inmetro/Dimel nº 194/2002)

 

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por
meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1,
alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

 

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de pesagem não automá�cos,
aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994, e;

 

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro SEI nº 0052600.004001/2020-10 e do
sistema Orquestra nº 1717015, resolve:

 

Art. 1º Alterar o subitem 1.4 da Portaria Inmetro/Dimel nº 194, de 16 de outubro de 2002, que passará a
ter a seguinte redação:

(...)

Tabela 1 - Caracterís�cas metrológicas
 

Modelo MGR 3000-4000 MGR 3000-4000
Faixa Simples Múl�plas Faixas

Classe de exa�dão III III

Carga Máxima (Max) 300 kg ≤ Max ≤ 10 000 kg
Max1  = 500 kg

    Max2  = 2 000 kg
   Max3 = 3 000 kg

Valor da Divisão de Verificação (e) 0,1 kg ≤ e ≤ 5 kg
0,5 kg ≤ e1 ≤ 1 kg
1 kg ≤ e2 ≤ 2 kg
2 kg ≤ e3 ≤ 5 kg

Carga Mínima (Min) 2 kg ≤ Min ≤ 100 kg
10 kg ≤ Min1 ≤ 20 kg
20 kg ≤ Min2 ≤ 40 kg

40 kg ≤ Min3 ≤ 100 kg
Efeito Máximo de Tara (-T) 500 kg 500 kg

Distância Interna Máxima entre as Barras de
Pesagem 0,9 m x 0,15 m 0,9 m x 0,15 m

Dimensões das Barras de Pesagem 2,6 m x 3,0 m 2,6 m x 3,0 m
Faixa de Temperatura 0 °C / 40 °C 0 °C / 40 °C

 

(NR)

 

Art. 2º Ficam convalidados os atos pra�cados e as demais disposições com base na Portaria
Inmetro/Dimel nº 194/2002, observada a Portaria adi�va Inmetro/Dimel nº 250/2015 e demais portarias adi�vas,
anteriores à publicação da presente portaria.

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA
Diretor da Diretoria de Metrologia Legal

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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 A auten�cidade deste documento pode
ser conferida no site
h�ps://sei.inmetro.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0669648
e o código CRC 1AD1B49A.
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